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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE RH GAM ENT° 

Processo IV 	6988000395/2007-14 

Recurso n" 	245.663  Voluntário  

Acórdão n° 	2392-09.673 —  3 Camara / 2" Turma ()Miliaria 

Sessão de 	20 de outubto de 2010 

Matéria 	SALÁRIO INDIRETO: MAIER) ALIMENTAÇÃO SEM PAT 

Recorrente 	COOPER-STANDARD AUJOMO lIVE BRASIL SEALING Li DA 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIAR1A EM VARGINHA/MG 

ASSUNI 0: CON I: 12 IBUIOES SOCIAIS PREV FDENCIÁRIAS 

Period() de apuracao: 01/01/2004 a 31/12/2005 

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. ALIMEN 1 AÇÃO IN NA I URA.. 

Incide contribuicdo previdenciatia sobre os valores relativos  ao auxilio-
alimentacao, mesmo que concedido aos empregados sob a forma in nautili", 
caso o sujeito passivo ndo seja inscrito no Progiama de Alimentaydo do 
Trabalhador  - PA I 

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUR,1:;k0 PARA O INCRA. 

legitima  a  cobrança  da contribuiydo para o INCRA das empresas urbanas, 
sendo inclusive desnecessaria a vinculacdo ao sistema de previdencia runil 

SEBRAE - WJCONSIII.UCIONAL1.DADE AFASTAM ENT() DE 
NORMAS LEGAIS VEDAÇÃO 

0 Segundo Conselho de Contribuintes  nulo  á competente para atastar a 
aplicaedo de normas legais e regulamentar es sob fundamento de 
i RCM stitueionalidade 

Recurso Voluntario Negado 

Crédito Tributario Mantido 

Vistos, relatados  e discutidos os presentes autos.. 

ACOR...DÃM os membros da 3" Cãmara / 2" Turma Ordinária da Segunda 
Seca() de Julgamento, por maioria de votos, cm  negar  provimento ao recurso, nos termos do 
voto da relatora. Vencido o Conselheiro Manoel Coelho Anuda Júnior. 



LI EGE FACT GI ".1.1JOMASI Relatora 

Participaram. do presente julgamento  os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Arlindo Costa c Silva, Manoel Coelho Arruda Júnior, Thiago 
Melo Fernandes e Marco André Ramos Viena (presidente). Fez sustentação oral o advogado da 
recorrente Dr. Chede Svaiden, OAB/SP 234228, 

Relatório 

Trata  a notificação de contribuições .previdenciárias devidas pelo sujeito 
passivo acima identificado, incidentes sobre valores pagos in natura, referentes ao 
fornecimento de reteições pm :a segurados empregados sem a devida 'Inscrição no Programa de 
A limentação do Trabalhador —PAT, no  período  de 01/2004 a 12/2005, 

O relatório fiscal de fls.. 38/44, diz que  mi análise contábil procedida e do 
exame  das notas fiscais  apresentadas  restart evidenciado pagamentos a  empresas  fornecedoras 
de refeição, a aquisição de cestas básicas e cestas de natal.  distribuídas  aos empregados. 
Todavia, a notificada apresentou termo de  adesão  ao PAT apenas para o exercício  de 2003, 
sem o devido recadastramento na forma da Portaria n.° 66, de 19/12/2003 e da Portaria n.' Si, 
de 27/05/2004, que prorrogou o prazo de recadastramento, para os demais  exercícios..  

As bases de calculo firam as utilidades fornecidas excluídos os valores 
descontados dos mesmos a titulo de participaçã o . 

procedente., 

síntese:  

Após a apresentação da defesa, Decisão-Notificação . julgou o lançamento 

Inconformado, o contribuinte apresentou teem so tempestivo, onde alega em 

a) 	que a aliinentação in natura não tem natureza salarial; 

h) 	que inexiste beneficio salarial, que a folha de salários de 
que trata o art. 195, da Constituição Federal, está ligada aos rendimentos 
decorrentes do trabalho; 

c) que a ausência de inscrição no PAT não altera a natureza 
da alimentação fornecida aos empregados; faz referencia à  jurisprudência;  

d) que inscrever-se no programa é faculdade e não 
obrigação; 

e) que a alimentação não era gratuita; 

f) que  a alimentação  fornecida  era para facilitar a. execução 
do  trabalho;  

g.) 	que terccirizou o serviço de  ali  mentação e a. fornecedora 
inscrita no PAT; 



Process° n' 36988.000395/2007-14 	 S2-C312 

Acúrktio ti " 2302-00.673 	 lI  2 

h) que argui a insubsistência  da contribuição para o INCRA, 
por sua ilegalidade e inconstitucionalidade e por set empresa urbana; 

i) a insubsistência  da contribuição para o SERRAE; 

que a parte relativa aos segurados deveria ter sido 
descontadas dos mesmos. 

Requer que seja julgada insubsistente a decisão proferida, hem come O débito 
imposto. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheira LIEGE LACROIX THOMAS I, Relatora 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Os fatos geradores das contribuições  lançadas estilo descritos  no relatório 
fiscal e se referem ao fornecimento de alimentação aos segurados empregados, através do 
foraeeimento de refeições e da distribuição de cestas básicas e cestas de natal, sent a devida 
inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT 

O lançamento de contribuições previdenciarias incidentes sobre tais valores 
obedeceu as normas jurídicas  aplicáveis  para  considerá-los  de naturcza remuneratoria. 
VcjaMOS: 

Lei de Custeio  da  Prevideneia Social- Lei 1? o 8 212/91 

"Art 28. Antende-se por sahirio de contribuição 

I - para o empregado e trabalhador avulso • a remuneração 
(infer ida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer 
durante o 1116, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que 
seja  sua farina., inclusive as goiletas, os g-unho s habituais sob a 
Pruitt de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

quer pelos serviços delivamente prestados, quo- pclo 
tempo a disposição do empregador  ou  tornado, de serviços, nos 
termos da lei ou do conitato ou, ainda, dc  COriVerl(a0 ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa;" (redação  atual 
conftrida pela Lei rt. o 9..528/97), 

Regulamento  da  Previd(?ncia Social cq.)t °with) pelo Decreto 
n " 3.048/99 

"Art 214 Entende-se por . ..salOrio de contribuição 

1 - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração 
au/anda em urna ou mais empresas, assim entendida a totolidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou er editados a qualquer 
durante o mjs, destinados a ten ibuir o trabalho, qualquer que 



Oa a sua forma, inclusive as ,r2,orjelas, os ganhos habituais sob 
a forma de utilidades a os adiantamentos decOnTentes 
reapeste salaried, quer pelos set Vi 0 .5  (jOtivamente 	estadas, 
quo' polo tempo a disposicqo do emptegador on tornados de 
servi(os, HOS 1C4 10 5 	1(4 071 	contrato ou, ainda., de 
convence sio ou acordo coletivo do ti  abo the) ou sentenca run mativa 
Fr 

A empresa que fOrnece  ali mentação aos segurados sem inscrição no PAT no 
pode gozar da isenyao concedida pela Icgislaço ,  como vedado pela I ci n," 6,321, de 14.04,76, 
regulamentada pelo -Dcereto ri," 78,676, de 08.11 76 ( DOU de 09.11,76), 

Lvi n. 6 3 .21, (104 dv abril de 1976. 

"Art 	- Aldo 	c,oino saleirio  da  con& ibukao a paid la.  
paga  li  natura, pela empresa, .no.s fifo(!rettna„s de altrneraaçao 
aproveulas pelo IVliniStcrIO elo Trabalho " (original  seio  
(1estaque) 

No tm,s-smo sentido, dispõe a  alínea "c", § 9°, artigo 28, da Lei 8 212/91: 

ei re" 8.212/91 - aItigo 28 

",,S 9 Mir) integrom  o sale); io-de-conu ihuiceio para os fins desta 
Lei, evelusivamente 

c) a pa 1.1>/a. "in Hauer au recobida  dc acordo com os  pi °granters 
alimentacao  apto vados pelo Alinistério do Trabalha HOS` 

ter moos da 1 ei i7 o 6 321, de 14 de abt il de 1976, 

Deereto 11" 5, de 14 de janeiro de 1991 - Regulantenta a L-
006.321-1976 

Regedamerna a Lei  mi 	.321. de 14 dc abril de 1976, que n-ao 
Pre).9.) ulna de Alimentae,e7o  110  Tfabalhador, Rovoga  O  Decreto 

)1" 78 676, de 8 de novembro do 1076e dó  outras  pi ovidenclas 

AFL 	- 0.s Pro,5_?;rarturs de Alimantaceio  do Trabalhador  davam  õo  
pr ()pieta; condiceies de avalia( Jo do teor nutritivo  da  

alimentacdo 

Art. 1" - Pat a (.1 C.VeCtt(ii.o dos plogranza.s.  de alimentaceio do 
trabalhada , a pe ,;oa fia idica beaeliCi(iFia pode manter set  viço  
ptciptio de rejeicOes, distrdmir alimentos a fir mar conl'ili0 Coln 
Cillidade ¡OP ileCCelOraç (IC alimentacâo coletiva, .sociedade 
civis, sociadades comer ciais e _sociedades e:ooperativas. (te(1acdo 
dada pelo D-00 2.101-1996) 

Parágrafo tinico 4 pessoa juridic° boneficiaria sera 
response'rvel por quaisquer irregularidades  I  esuluintes dos-
prop.  amas  C'  acatados  na forma deste artigo. 

Art. 5" -- 	pessoa jurielica epic C11,5leal CM ((Munn as  despesas 
eklinielas no .411 4, miler. a benclialar-se da deduçâo prevista  na  
Lei n" 6 321, do 14 de abril  dc /976,  pelo el-de:710 de rateio do  
custo total da alimontaKeio 

Art, 6" - Nos Programas 	„illimeneaeiio do Dabalhador - Pea, 
previatnente aprovados pelo 	 Dabedho e da 
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Previck'yieia Social., a parcela paga "in Hiliel-a" pela enipi c,sa  nau 
tem natureza solaria!, nao .se ineorpota à rermineta(do pal a 
quaisquer c eitos, nao constitui base de ineikneia de 
tontribtiVio previdenciária cm do Pitnclo de  Garantia  do j'empo 
de Servicw e nem ye configura conic) rendimento tributável do 
trabalhador. 

Infere-se  da  regulamentação que a  adesão  ao PM .  não constitui mera 
1oiiiiaIidad...E através do conhecimento da existência do pi ograma cm determinada empresa 
que o Ministério do Trabalho e Emprego,  através  dc seu órgão de fiscalização, verificara o 
cumprimento do disposto no artigo 3' acima transcrito. Ao incentivo fiscal ha urna 
contraprestação pot parte da empresa: fornecimento de alimentação com teor nutritivo 
adequado em ambiente que atenda as condições  aceitáveis  de h igi enc.. 

Embora a. recorrente tivesse promovido sua inscrição no programa referente 
ao exercício de 2003, não renovou a mesma, na fornia exigida pela  legislação  vigente  à epoea.. 

A Portaria n,' 66, de 19 de dezembro de 2003, dispunha sobre a 
obrigatoriedade do .recadastramento das pessoas jurídicas beneficiarias, fornecedoras e 
prestadoras de serviços de alimentação coletiva ao Programa de Alimentação do trabalhador, 
que deveria  ocorrer  no prazo de 1" de  março  a 30 de maio de 2004. 

0 artigo 3" da referida Portaria diz que o não recadastramento no Programa 
no prazo estipulado implicará o cancelamento automático do registro ou inscrição.. 
Posteriormente a Portaria n."81, de 27 de maio de 2004, prorrogou o prazo concedido por mais 
noventa dias a partir de 1' de junho de 2004. 

Todavia,  a recorrente não comprovou o recadastramento, estando corn sua 
inscrição cancelada e se sujeitando ao  presente  levantamento de debito quanto aos valores 
relativos à alimentação fOrnecida aos segurados empregados.. 

A cobrança das contribuições destinadas a outra entidades e fundos estão 
regularmente previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão 
a recorrente quanto aos vícios que suscita. 

Quanto as empresas urbanas terem que recolhei -  contribuição destinada ao 
INCRA, não há  óbice  normativo para tal exação.. Não se olvida que a contribuição destinada  ao  
,INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As 
competências do INC..R A são atribuídas pela suzi lei de criação e o Estatuto da Teira: 

DI:CREW-LEI N" 1 110, DE 9 Dk .11.111-10 DE 1970 

Regulamento 	Cria o Instituto National de Colonizacao e 
&forma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Biasileiro de 
Rdin ma Agrária, o Inytituto Nacional dc Desenvolvimento 
Agiam  ' o  e o (impo Executivo da RefOrma Agrária e dá outras 
provikneias 

0 PRL511)ENTE DA REPÚBLICA, no uso da alribuicáo gift' lhe 
conlere o artigo 55, item I, da (Onstituiciio, 

1).1;CRE 1/1 



Art. I' 1.;-; criado  o  Instituto -Nacional  de  (...i'olonização e Reforma 
A,gr 	(IN ( RA), entidade 01.107 - quica, vinculada ao 11,4i1yist0rio 
da  :1íi 	c..0m s( .:(1(..'. no C:apital do Reptiblica 

Art 2 "  Pass-am ao INCRA lodos os direitas, compete'llcia, 
cut  iI)UicOL 	0 I'C..5p01- 1,51.1bdidade.5 do ih5Ii1tl10 Brasileiro de 
1.&-..fot ma .1g) .aria ((BRA), 	do Ins lingo Nacional  de  
Desenvolvimento . Agia;  to  (INDA) c do Grupo Executivo da 
Refin -ma A . L,q -aria (GERA), que ficam extintos a partir da passe 
do Presidente do novo Ins . tituto 

El N" 4 504, DL . 30 DE NOI,E1,4BRO DE 1064 

DispOe sohre o Es  latido  da :terra, e de) minas provh,k3neiaN 

() PREVDENTE DA REM ...MLA ...A. _Paco saber que o Congresso 
Na(:.ionaldecreta e el) sanciono a seguinte  lei 

Art 37  Ruo  1  gio av».--:;:fico para c1 execuçiio da Reforma 
:1 i1  0i 10 (Redação dada polo Decreto Lei  n" 582, de 1960) 

I - 0 Grupo Executive) (la Refbrma Agraria (GERA), (Redação 
dada pela 1,)(.'e1 eto Lei  n" 582, de . 1 9.692 

.// - O 	/3rasileiro de &limner ;111. 17 'ff -id (1BRA), 
diretamente, oft an av(s 	suas Delegacias Regionais, (Rodação 
dada vela  -1)0c 1 (10 Lei n" 582,  de 1960) 

III  - 05 COITIIA 605 igrAricis (Redação dada pela Decreto  Lei a" 
582, de /060) 

b 13 0 Instituto Brasileiro > RefOrma Ag,reivia promovera 
realização 	equdos :  ping o zoneamento elo pals em  i  egiães 
homogeneas do ponto de vista .saeio-econômico o das 
col ruler Rheas da estradura agraria, visando a definir: 

- as 1  egi0es cr Incas elite estão exigindo r(Jen ma d.f:V 0TI0 eom 
progressiva eliminação (Jai minifimdlos c dos lodifinaios, 

II  - 	egii)er em estagio mais avançado de desenvolvimento 
social e ecorunnico, em (pre não ocorram tenções nas esti minas-
(lemo,52,1alicas  c.  0gTriria, 

/// - as tvgilic j(.'t eamoinicamente ocipadas em que predominc 
economi a  de snlisisincia e 111..f 0s lavradores e pecuaristas 
earcçam assistruda adequada, 

ainda om I05e de ocupação económica, careines 
de programer de deçbfavoinente, povoamento e colonização de 

cas 

Aid. 71.1;.. (.1"10d0, p01 atonic,. (.)5 atividades air if-mirk -is pot .  esta 
ao A4inisttio da  ÍpI  1(111110 a, o  histituto Nacional do 

DesCilvolvimento  ,4.;  Avio  ("N1)4), entidade autatquico 
vinculada ao MetiTTIO Miniq.iTio, corn per.wnalidade juridic(' e 
attionomia linanceira, acordo  com 0 prescrito nos 
div)osilivos eguintes 
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- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Ai (1110 fern poi 
finalidade promover o desenvolvimento rural no.s .seto, es da 
colonização,  da orlou  silo rural e do cooperativismo, 

11 - o Instituto Nacional do i)e.senvolvimento Agrário terá os 
recursos e o patrimônio definidos flO presente Lei, 

111 - o Instituto Nacional  do Desenvolvimento Agiário sera 
dnigido por Urn Presidente e um Conselho Di; etor, composto de 
tics membros, lie norneação do Presidente da RepUblica, 
mediante indicação do Ilinistro da .Agt icultura, 

IV - Presidente do Institute Nacional do Desenvolvimento 
Agrário integrará a Comissão de Plonejamoito da Politico 
Agi  ice la, 

A contribuiyao  ao INCRA ato alcança exclusivamente  a produyao rural, 
conforme  sua lei de instituiçao, que relaciona atividades industriais que podem ser 
descnvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRL10-LEI N" 1 146, DE 31 DL DLZAMBRO DE 1970 

Consolida as-.  dispositivos sate as contribuições criadas pela Lei 
nUmero 2.613, de 23 de setembio de 1955 e dá outras 
proviekm.:ias 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA., no uso da atribuição que the 
couPle o artigo 5.5, item 41, da Constituição, 

MARL I/A 

Art 1" As contribuições critic/as pela Lei n'2 613, de 23 de  setembro 
1955, Malltidas nos têrmos deste Dcereto-Lei, são devidas  de  
acOrdo corn o alt/go 6" do n" 582, de 15 de maio de 1969, 
e com O artigo 2' do Decreto-Lei n" 1.110, de 9 rulho de 1970 s 

- Ao Instituto Nacional de Colonização e RefOrma Agraria 

- 	contribuições de que tratam os artigos 2') e 5" deste 
Decieto-Lei: 

2 - 50% (cinqUenta por cento) da rec.vita resultante  da 
contribuição de queliata o art 3"djsme .Decr elo-lei 

ii  - Ao Fund() de A iski;ncja do  Trabalhado,'  Rural - 
EUNRIIRAI„ 50% (cinqUenta por cento) da receita rc.'sultante da 
contribuição de que trata o cii tigo 3" (leste Decr 

Art 2" A contribuição instiluida no " caput " rio artigo 6" da Lei 
nUmero 2 613, de 23 de setembro de 1955, e  reduzida para 2,5% 
(dois e meio poi cento), a pal- tir de I" de lanciro de 1971, sendo 
devida  sobro  a soma da tijiha mensal dos salários dc 
contribuição evidenciái la dos seus empregados pelas pessoas 



flaillt a i'S• 	11-111(hi.7, inclusive cooperativa, quo CArer(ain 
atividadc's abaixo enumeradas. 

1 - IndUsaitt de eana-de-ae:nca; , 

ii  -Ustria de  laticínios; 

ill  - Industria de beneficiamento LIC chã o de mate, 

11i - Indastria da aver,: 

- Indns trio de eyact(ão e beneficiamento 	libr as vegetais e 
de descaro(amonto de algodão, 

- huh:Istria de bend iciamentodeeereais,: 

VII  - Milt:Istria tie beneficiamento decati:".,„ 

VIII  - Inihistria tic ovireicao 	inadeira para serraria, de resina, 
lenha e cal vão vegetal, 

tV - Meaadoutos ou abatedtairos de animals de quaisquer 
espicies c char queadas 

Nesse sentido  é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também 
se consolidou no Supremo 1 ribunal Federal: 

PROCh„SSUAI CI TH, - LA:MAI:GM DE DIVER G1NCL4 - 
CONTRI 811100 PARA O l'(JNRURAT.EI NCRA - EMPRESA 
UR 13 A IVA - ,EG AI,IDADE HULIVIA(A -  0 DES114 PR IMEIR.:1 
51(10 51 	1 JURISPRUDENCIA DO STF - 
REC(1RS° NA0 A I) AMID° SOMULA 168/ST.I AGRAVO 
REGIMENTI /, - .4 U,S7 r',"N(.14 DI IMPUGN.4(1.40 DOS 
FUN).411FNTOS 	.1).k,(1/Sii0 	GRA VA DA - 
R P .40 DAS RA MES" DOS EMBA RGOS DE 
DII TRGTN(I 	- 	1- ONA G40 Al„4A T FT 	 1 i1I  NIL  
N I: D A DA - SEC URS° AO 0 CONHT.,C/DO, COA4 

AP/ IC:4 (.1,4-0 DE MULTI 

I Ali ." termoç da orientactio desta Primeira SecTio e do 
Supremo Tribunal Pedaial. é  legítimo  o recolhimento  da 
coniribuicito soel para o FU1VRUR41, e INCRA pelas 
emprevas urbanas. Coasidetylndo qua 0 acórdão emhar(ado 
cori 01)01 Olt C`..çe entendimento, cot eta é a aplicacao da Sl ■q111110: 
168 Jester Cot to Superior 

2 Nat) leilelo ti agt yiinte eba ado especificamente os 
fiindamentoc di/ dvofsao  i ctot'rida, limitando-se  ti reproduzir as 
rcraes oferecidas nas emhargas tie divorgi'ncia, é inViCiTC1 
Carthe'Ciiihr110 do  i eclif:so 

3 Ti 0,  and o-w de oi_,/ (fro iraewto manilestamente inlimdado, 
impOc-sc a condenação da agravante ao pagamento dc ¡India de 
I 0 0 ) (dez certIo) sobre o valor corrigido  tia causa, nos 
termos do Or 557, § 2", do (..'ódigo de Processo Ci  ill 

,Igravo inferno não con hecido, tom agicayrio de multa 
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(AgRg nos EREsp 530802/G0 Praneita Secao Re/raw- a 
MilliMTV DENISE ARRUDA Julgamento 13/04/2005. DJ 
09/05/2005, p, 291) ()ern ori,(,inal) 

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinario de n ' 211 190, 
publicado no  Diário da Justiça  em 29 de novembro de 2002: 

.E.1/11,,MA 	AGRAVO REGIMENTAL EM 1?E,C11 1.R5'O 
EXTRAORDINÁRIO CDNT1?IBUI(40 SOCL4L DESIINAD,1 A 
FINANCIAR O FUNRURAL VIOLAÇÃO DO PRECEITO 
TWSCRITO NO ARTIGO 195 DA (."ONSTITUI(J0 .FED.ERAL 
ALEGA ÇÃO INSUBSESTENTL A nOmilla do artigo 195, coput, 
da Con.slitukao Federal, pref.:citric( que a SVgLilidade social sera 
financ:iada por toda a .sociedade, de forma  direta e indireto, nos 
ter rturs da lei, mediante rectify» pro))enientes dos-  ot(amentos do 
Uniao, dos Estados, do Distrito »Metal e dos Munieiplos, sem 
evender qualquer cousideraçiio acerca  da exigibilidade 
empresa urbana  da contribuiçào social destinado a financiar o 
FUNRURAL Precedentes. Agravo regimental fOo provido 

Em relaedo  i contribuicdo destinada ao SE.13.R..AL, segue ementa do 
entendimento firmado pelo -TRF da 4" Regiao: 

	

Contribukao  ao  &brae — 	 0 
adicional destinado ao ,S"ebrae (Lei n" 8,029/90, na reda(reio dada 
pela Lei  ri  eon  sumi  simples majoro(ao das al/quotas 
previstas no Decreto-Lei n" 2 318/86 (Senoi„S'enac,  Sei  eSesc), 
prescindivel, portanto, sua institukOo por lei complementar 2 
Pi  evc.'. a Magna Carta tratamento mai,s filvor-Ovel as micro e 
pequenas empresas para que .seja promovido o progresso 
nacional Para tanto .submete ci exckiio pessoas- juridicus que rido 
tenham reloçao (theta corn o ineentivo. 3 Precedente do 1'  
&via desta Corte (LI/i(7 o 2000 04 01.106990-9) 

ACORDÃO: Vistos e relatados estes autos crate os par (es  acima 
indicadas, decide a Segundo Tut ma do Tribunal Regional 
Federal da 4̀`  Regido. por unanimidade,  negam  pi- ova-neon) • ao 
fecutso, nos termos do relatório, voto e notas laquivOcus- clue 
ficam fazendo parte integrame do presente julgado. Porto 
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4 '  I? 2' I Ac n." 
2001.70.07,002018-3 — Rel. Dirceu 	Almeida Soaras • 01 
9 7 2003 — p. 274) 

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no S IL conforme ementa 
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ' 840946 / RS, publicado no Diário  da 
Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO — CON7RMUIÇÕES 10 SEA, AO SLBRAL E 
AO SENAC RE(`01.1.11DA,S PILAS PRhSTADOliAS  1)1  
SERVIÇO PRECEDENTES  

.1 A jatispfudincia renovada e dominante da Pt imeita Seciio e 
da Primeira e do Segando 1  urina desk) Corte se poc:ificou no 



sentiJo (IC TVCOHheco a 102,iiimidade da cobrança da,s 
cowl ihtikões soeiais do SES(. e SLIVAC paia as empresas 
prestadoras de set viços 

2 1, 1,(1 Corte lain entendido tarithrt que, sendo a contribuição 
ao ,S"EBRAE mero adirjonal solve as destinadas ao  
SES'(iiSENAC, &weni recolher aquela contribuição todas as 
empresas qua são contribuintes destas. 

(MO 	en I al iinprovido. 

Poi  fim , assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, 
conform,:_‘, julgamento dos Fmbargos de Declaraciio no Agravo de Instrument o n O 518.082, 
publicado no 1)iitrio da Justica cm 17  dc  junho  de 2005,  cuja ementa  é  abaixo transcrita: 

PROCOSt1.4/ CIVIL LAIBARGOS DE 1)1;(7,AR.4(.":46 
01-'081 0  4 1)1  (IS...40 1)0 RELATOR. CONYERS.io  EA1 
/1GR.:11/0 REGLI1E,NT1I, CONSTUTIOONAL TRIBUTA"RIO 
CONTR SERRA E. CONTRMUICIO 1.)E 
INTE1?VLN(.'"10 NO 1)0MINIO ECON0A11C0 Lei 8 029, de 
12 4 1990, art 8", 3" Lei 8154, de 28 12 1990 Lei 10 668, de 
14 .5 2003  Cl'  art. 146, Ill, art 149,' art. 1.54, L art 195, 4" 1 
- Lnibarw)s de declara<lio opostas ii deeigao 11 gill F'  do  
Relator Conversdo dos embarQ,os agra P0 rCgi Mental TI  - 
eoniriblikões do ai1 149, Cl1  contribuições aiars, de 
intervenr, (-ill no  dominio econômic.° e de inter esse de cate,e,orias 
prolissionais ou econOrnicas posto  estarem sujei/OS a lei 
complementar do art 146, 111, isso não quer dizer que 
deve; ao ser insiituidas por lei complementar 4 contribuição 
soolal do (..a 1 195, 4", CF, decorrente de "(warily forties.", é que, 

7)11 VU a stra instituição, sei ó. observada a tc!!cnica da compatência 
residual da CE, art 1.54, I, ex: vi do disposto no ari 19.5, 

4" A contribuiÇão não é impost() Por isso, mi.() se exige que a 
lei eomplernernar defina a silo  hipótese  de incidência, a base 
imponivel e contribuintes CE, art 146, III, a Preeethlitcs.' RE 
138 28 i/C.E. Ministro (.7arlos Velloso, R1:I 143/313, RE 
146 733/SP, Alinisho Aloraira Alves, .Rld 143/684 HI - A 
comilbukao do SERRA»; lei 8 029/90, art 8", § 3", reda(ão das 
I cis 8 154/90 e 10 668/2003 é contribuição dc interven(do no 
dominio economieo, não ()Infante a In a chi ir como 
adieional csis al/quotas das contribuições sociats pera is relativas 
as entidades di..  que frata o do DL 2 318/86, 81/81, 
SESC, SJNAC Nat) .se inclui, portanto, a coinribuição do 
SEBRAE no 1 .ol do art 240, c JV Constitueionalidade  da  
coniribuição  Jo S'EBRAE Constitucionalidade, por/aluo, do 3" 
do air 8" oro I el 8 029/90, coin a redação das Leis 8.1.54/90 e 
10 668/2003  f7  - Embar,.2.os de deelaração converlido.s em 
agravo egimenta 1 Não  j  ovimento desse 

Pro Indo, nao procede o argumento da reccui  cote de que as contribuições 
destinadas ao SE,BRAE somente podem ser exigidas de mieroempresas e de empresas de 
pequeno porte. 

Ressalta-se, por  fim, que  é  vedado a este orgdo julgador alasiar  a aplicaedo de 
normas legais sob fundamento dc inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo 
ii:onselho Pleno do Segundo Conselho de Conti ibuinIes a  Súmula 02, publicada  no  DOU de 
26/09/2(X)7: 



Process() n" 36985 000395/2007-14 	 .S2-C3•1 2 
Acórd3o u." 2302-00.673 	 H 6 

"0 Segundo Conselho de Contribuintes não 	competente  par a se 
pronunciar sobre  a ineon.stitticionalidade tic legislação tributária" 

Por derradeiro, no que se refere ao desconto da parte do segurado é obrigação 
da empresa proceder ao mesmo, de acordo corn o disposto no artigo 33, paragrafb 5" da Lei n " 
8.212/91 (na redação vigente  ir época  do lançamento), sendo totalmente  inócua  a alegação de 
que a responsabilidade do desconto seria  da fiscalização: 

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS compete 
arrecadar, .fiscalizar, lançar e nor matizar o recolhimento das 
contribuições  sociais previstas nas alineas "a", "b" e "a" do 
para,grafo.  Unico do art. II e  ao Departamento da Receita 
Federal-1.)R14-  compete arrecadar, fiscalizar, lançar e  normalizam 
o recolhimento das contribuições .sociais pTC1 ,isia) nas alineas-
"d" e "e" do  parágrafo anieo do art. Ii,  cabendo  a ambos os 
órgãos,  na cyfiTit de sua competência, promover a respectiva 
cobrança aplicar sanções previstas legalmente 

( ) 

5" 0 desconto de contribuição e de consignação legalmente 
autorizadas sempre se presume Pilo oportuna e leguhumente 
pela empresa a isso obrigada, 11(10 Ihe sendo licit° alegar 
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente 
responsável pela importância qoc deixou receber ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei 

Em razão do exposto, voto por negar provimento ao recutso 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2010 

LIEGE LACROIX THomASI 


